
PORTARIA N.º 121/2024

Altera a Portaria n.º 559/2023 e nomeia integrante
para  compor  o  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento  Integrado  –  CMDI,  em
substituição.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
conforme Decreto n.º 80/2023 e à vista do contido no Processo Eletrônico n.º 2024/2386,
resolve:

Art.  1.º  NOMEAR  integrante  para  compor  o  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Integrado – CMDI, conforme estabelece a Lei n.º 3.888, de 14 de fevereiro
de 2002 e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Seção VI arts. 119 a 122, em
substituição ao anteriormente nomeado pela Portaria n.º 559/2023:

Representante Governamental:

Secretaria de Planejamento – SEPLAN:
Titular:  Wagner  Mazetto  de  Oliveira,  em  substituição  a  Pedro  Henrique

Carretta Diniz.

Gabinete do Secretário, Centro Adm. Municipal, em 17 de janeiro de 2024.

 FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
Secretário de Administração
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